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Assunto: Retificação dos Testes de Sensibilidade da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS em Razão de Ajustes na Base de Dados.

  

 

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A presente Nota Técnica tem como obje<vo re<ficar os resultados dos testes de sensibilidade apresentados na Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS (SEI nº
47069960), u<lizados na Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis da União para o exercício de 2025. As correções foram
necessárias devido a inconsistências iden<ficadas no processo de importação e tratamento de dados cadastrais, ocasionadas por erros operacionais durante o carregamento
inicial das bases de dados.

2. Entre os ajustes realizados, destaca-se a correção dos registros da base de dados do Governo do Distrito Federal (GDF), que haviam sido incorretamente
classificados como pertencentes ao quadro do Poder Execu<vo Federal. Essa correção foi efetuada em conformidade com a Portaria Conjunta STN/SRPC nº 9, de 5 de junho
de 2023, que regulamenta o envio das informações necessárias para a elaboração das avaliações atuariais. Essas informações são cruciais para o cálculo das provisões
matemáticas previdenciárias, fundamentais tanto para o planejamento orçamentário quanto para o cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. Além disso, foram efetuados ajustes nos quantitativos das bases de dados de servidores, aposentados e pensionistas foram necessários, conforme segue:

a) Servidores ativos: de 593.668 para 594.579 registros.

b) Aposentados: de 480.670 para 479.775 registros.

c) Pensionistas: de 307.579 para 298.605 registros.

4. Essas alterações impactaram diretamente os resultados dos testes de sensibilidade apresentados na Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS, demandando o
reprocessamento completo das análises para assegurar a precisão e adequação aos parâmetros estabelecidos.

5. Por fim, esta Nota reafirma o compromisso com a melhoria conInua dos processos de integração e validação de dados, promovendo maior transparência e
eficiência na condução das avaliações atuariais do RPPS da União.

2. ANÁLISE

6. Com o obje<vo de aprimorar o encaminhamento e o tratamento das bases de dados u<lizadas nas avaliações atuariais da União, foi publicada a Portaria
Conjunta STN/SRPC nº 9, em 5 de junho de 2023. Essa norma estabeleceu diretrizes para o envio das informações necessárias, detalhadas no Dicionário de Dados disponível
no site do MPS. Essas orientações visaram minimizar riscos de exclusões ou inclusões incorretas de registros de segurados. Além disso, foi implementado o banco de dados
SQL Server, que trouxe maior controle de acesso, registro detalhado das operações realizadas, bem como mecanismos de backup e restauração, garantindo maior integridade
e segurança às informações. Simultaneamente, o MPS iniciou esforços para integrar o recebimento dos dados diretamente pelo e-Social, buscando maior eficiência e
otimização nos processos futuros.

7. Até a Avaliação Atuarial de 2024, o controle e armazenamento das bases de dados eram realizados por meio de arquivos CSV, armazenados na nuvem
OneDrive, enquanto o envio inicial era feito via SerproDrive. Entretanto, a par<r da Avaliação Atuarial de 2025, foi realizada uma mudança significa<va com a adoção do
banco de dados SQL Server. Esse novo sistema centralizou as informações recebidas e validadas, marcando uma evolução no tratamento dos dados. Essa foi a primeira vez
que o banco foi u<lizado em uma avaliação atuarial, e, apesar de ter sido um processo eficiente, exigiu aprendizado e adaptações das coordenações do DRPPS e de outros
órgãos envolvidos.

8. A recepção dos dados e inclusão das bases no banco de dados para a Avaliação Atuarial de 2025 e iniciou em julho de 2024. Com o envio inicial realizado pelos
órgãos via SerproDrive, como nos anos anteriores. Contudo, diferentemente das avaliações anteriores, os dados foram carregados no banco de dados SQL Server,
centralizando as informações recebidas e consideradas razoáveis. Essa mudança marcou uma evolução no tratamento das bases de dados, representando maior eficiência e
segurança. Foi a primeira vez que o banco de dados SQL Server foi u<lizado nesse processo, o que exigiu aprendizado e adaptações por parte das coordenações do DRPPS e
de outros órgãos envolvidos.

9. Após a realização dos testes de sensibilidade e a edição da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS, foram realizados os testes de sensibilidade e estudos
relacionados às provisões da União e do Governo do Distrito Federal (GDF). Durante essas análises, iden<ficou-se que a base de pensionistas do GDF apresentava um
quantitativo zerado, o que levantou dúvidas sobre a integridade dos dados.

10. Após uma inves<gação detalhada, constatou-se que o CNPJ do GDF havia sido erroneamente vinculado ao Ministério da Gestão e da Inovação (MGI) durante o
processo de importação para o banco de dados SQL Server. Essa falha de categorização impactou diretamente as análises e os resultados dos testes de sensibilidade. A Figura
1, evidencia o erro na base de dados, onde o CNPJ do GDF aparece vinculado ao MGI, comprometendo a segregação correta das informações.
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Figura 1 - Print tela da Base de Dados evidenciando o CNPJ do GDF viculado ao MGI.
11. Com base nessa constatação, foi realizado um levantamento detalhado das bases de dados, o que resultou em alterações quan<ta<vas significa<vas nos
registros. Após a correção, o número de registros de servidores a<vos foi ajustado de 593.668 para 594.579, o número de aposentados foi alterado de 480.670 para 479.775,
e o de pensionistas passou de 307.579 para 298.605.

12. Essas alterações exigiram o reprocessamento integral dos testes de sensibilidade apresentados na Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS, com ajustes aplicados
nos itens 32.7, 68.1, 68.2, 79.63 e 79.64. Isso inclui a revisão dos resultados dos testes de sensibilidade das tábuas IPEA Nível Superior e BR-EMS-2015, da taxa de crescimento
salarial de 0% a.a. e 1,0% a.a., da taxa de crescimento salarial de 0,5% a.a. e 1,0% a.a., bem como do tempo de diferimento da aposentadoria, u<lizando técnicas de análise
de regressão e séries temporais, respec<vamente. As correções foram necessárias para assegurar a precisão dos resultados e alinhá-los aos parâmetros técnicos definidos
pela Portaria MTP nº 1.467/2022.

13. A seguir, apresenta-se o compara<vo entre os quadros originais da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS e suas respec<vas re<ficações, destacando as alterações
realizadas. Para o teste de sensibilidade, foram consideradas as premissas de tábua de mortalidade geral, taxa de crescimento salarial e tempo de diferimento da
aposentadoria programada. A Tabela 1 resume as categorias de cada premissa adotada na composição dos cenários comparados nos testes de sensibilidade. 

Tabela 1 - Descrição da Premissas Atuariais utilizadas nos testes de sensibilidade
Premissa Atuarial Descrição

Tábuas de Mortalidade IPEA Nível Superior e BR-EMS 2015

Taxa de Crescimento Salarial 0% a.a., 0,5% a.a. e 1,0% a.a.

Tempo de diferimento de aposentadoria anos usando duas técnicas: Análise de Regressão e Séries Temporais

 

14. O primeiro resultado apresentado no item 32.7 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS consiste nos valores projetados abrangendo tanto as contas do a<vo
(valor presente atuarial das contribuições e déficit atuarial) quanto as contas do passivo (valor presente atuarial dos benefícios concedidos e a conceder). Esses cálculos foram
realizados considerando as premissas atuariais estabelecidas, com base nas Tábuas IPEA Nível Superior e BR-EMS 2015 ajustadas, conforme descrito no item 32.6 da mesma
nota técnica. 

14.1. A Figura 2 apresenta os resultados detalhados, destacando a variação do teste de sensibilidade calculado com as tábuas IPEA Nível Superior (Cenário A) e BR-
EMS 2015 (Cenário B), conforme descrito no item 32.6 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS, as quais apresentaram os maiores índices de aderência.

Figura 2 - Comparativo dos Resultados do Teste de Sensibilidade das Contas do Ativo e do Passivo utilizando as Tábuas IPEA Nível Superior e BR-EMS 2015, conforme item 32.6 da Nota Técnica SEI nº
770/2024/MPS.

 
14.2. A Figura 3  apresenta os resultados detalhados, destacando a variação do teste de sensibilidade calculado com as tábuas IPEA Nível Superior (Cenário A) e BR-
EMS2015 (Cenário B), após os ajustes realizados nas bases de dados.
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Figura 3 - Comparativo dos Resultados do Teste de Sensibilidade das Contas do Ativo e do Passivo utilizando as Tábuas IPEA Nível Superior e BR-EMS 2015, após os ajustes realizados nas bases de dados.

 
15. A Figura 4 apresenta a tabela compara<va dos resultados dos testes de sensibilidade, evidenciando os cenários de taxa de crescimento salarial de 1% a.a. e 0%
a.a., conforme descrito no Item 68.1 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS. Os resultados recalculados, após a aplicação de ajustes nas bases de dados, encontram-se
dispostos na Figura 5. 

   

Figura 4 - Comparativo das contas do ativo e passivo para o ano de 2025, considerando taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0% a.a. (Cenário B), conforme item 68.1 da Nota Técnica SEI nº
770/2024/MPS.

 
15.1. A Figura 5 - Apresenta o resultado detalhado das taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0% a.a. (Cenário B), após os ajustes realizados nas bases
de dados.
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Figura 5 - Comparativo das contas do ativo e passivo para o ano de 2025, considerando taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0% a.a. (Cenário B), após os ajustes realizados nas bases de
dados.

 
16. O Item 68.2 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS apresenta os resultados dos testes de sensibilidade considerando a mudança de cenário, com a redução da
taxa de 1% a.a. para 0,5% a.a. (ver Figura 6). Na Figura 6, são apresentados os resultados recalculados após os ajustes realizados nas bases de dados.

    

Figura 6 - Comparativo das contas do ativo e passivo para o ano de 2025, considerando taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0,5% a.a. (Cenário B), conforme item 68.2 da Nota Técnica SEI
nº 770/2024/MPS.

 
16.1. Na Figura 7 são apresentadas as contas do a<vo e passivo para o ano de 2025, considerando taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0,5% a.a.
(Cenário B), após os ajustes realizados nas bases de dados.

  

Figura 7 - Comparativo das contas do ativo e passivo para o ano de 2025, considerando taxas de crescimento salarial de 1% a.a. (Cenário A) e 0,5% a.a. (Cenário B), após os ajustes realizados nas bases de
dados.
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17. Sobre o tempo de diferimento de aposentadoria, conforme descrito nos itens 79 e 80 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS, foi proposta uma metodologia
para a definição dessa hipótese. Duas abordagens foram empregadas: a Análise de Regressão, cujos valores esperados de diferimento foram es<mados com base no item
79.63 da referida Nota Técnica (Figura 8), e Séries Temporais, cujos valores esperados foram determinados conforme o item 79.64 (Figura 10). A Figura 8 apresenta os
resultados do item 79.63, considerando dois cenários: (A) diferimento fixo de 7 anos para todos os servidores elegíveis a pelo menos um beneQcio programado, e (B) tempo
de diferimento individualizado, calculado para cada servidor a<vo com base na análise de regressão. A Figura 9 reflete a atualização desses resultados após os ajustes
realizados na base de dados.     

     

                                        Figura 8 - Comparativo dos valores presentes atuariais para cenários de diferimento fixo (7 anos) e diferimento calculado com base na Análise de Regressão, para o ano de 2025,
conforme item 79.63 da Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS.

 
 

Figura 9 - Comparativo dos valores presentes atuariais para cenários de diferimento fixo (7 anos) e diferimento calculado com base na Análise de Regressão, para o ano de 2025, após os ajustes realizados
na base de dados.

 

17.1. Para avaliar a questão temporal dos diferimentos, foram u<lizadas Séries Temporais, que indicaram um tempo médio de diferimento de aproximadamente 7,7
anos. Os resultados dos testes de sensibilidade, ob<dos a par<r dos valores médios dos tempos de diferimento de aposentadoria dos indivíduos, mês a mês, ao longo do
período da amostra (2003 a 2022), são apresentados na Figura 10. No cenário A, considera-se um diferimento fixo de 7 anos para todos os servidores elegíveis a pelo menos
um beneQcio programado. Já no cenário B, o tempo de diferimento é calculado individualmente para cada servidor a<vo. com base nas Séries Temporais. Após a re<ficação
da base de dados, os valores ajustados são apresentados na Figura 11.
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Figura 10 - Comparativo dos valores presentes atuariais nos cenários de diferimento fixo (7 anos) e diferimento calculado com base em Séries Temporais, para o ano de 2025, conforme o item 79.64 da
Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS.

 

 

Figura 11 - Comparativo dos valores presentes atuariais nos cenários de diferimento fixo (7 anos) e diferimento calculado com base em Séries Temporais, para o ano de 2025, após os ajustes realizados na
base de dados.

18. Conclui-se, assim, a apresentação dos valores re<ficados nos testes de sensibilidade das premissas atuariais, realizados após os ajustes na base de dados. As
correções foram necessárias para solucionar as inconsistências iden<ficadas durante o processo de importação e tratamento dos dados cadastrais, causadas por erros
operacionais ocorridos no carregamento inicial das bases.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

19. Diante do relatado, não se identificam alterações necessárias nas premissas ou hipóteses utilizadas na Avaliação Atuarial de 2025 . 

20. Após aprovada, esta Nota Técnica servirá como retificação oficial dos testes de sensibilidade apresentados na Nota Técnica SEI nº 770/2024/MPS .

21. Face o exposto, propõe-se que a presente Nota seja encaminhada às instâncias competentes desta Secretaria de Regime Próprio e Complementar para
apreciação e eventuais deliberações.

 

Brasília, 30 de janeiro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

ALAN DOS SANTOS DE MOURA
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil – Atuário

Matrícula 1538692

 

 

Coordenação-Geral de Atuária e Investimentos (CGAAI)
1. Ciente. De acordo.

2. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social.

 

Documento assinado eletronicamente
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LUCIANA MOURA REINALDO

Coordenadora-Geral de Atuária e Investimentos

 

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social
1. Ciente e de acordo quanto às premissas, hipóteses e parâmetros propostos para a elaboração da avaliação atuarial com data focal posicionada em 31/12/2024.

2. Remeta-se ao Senhor Secretário do Regime Próprio e Complementar para apreciação e determinações.

 

Documento assinado eletronicamente

ALLEX ALBERT RPDRIGUES
Diretor do Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social 

 

Secretaria do Regime Próprio e Complementar
1. Ciente. De acordo.

2. Encaminhe-se à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda para fins de ciência.

3. Proceda-se à realização da Avaliação Atuarial da União com data focal posicionada em 31/12/2024, utilizando-se as premissas, hipóteses e parâmetros propostos nesta
Nota.

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO 
Secretário do Regime Próprio e Complementar  

 

Documento assinado eletronicamente por Allex Albert Rodrigues, Diretor(a), em 30/01/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Moura Reinaldo, Coordenador(a)-Geral, em 30/01/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alan dos Santos de Moura, Auditor(a) Fiscal da Receita Federal do Brasil, em 30/01/2025, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto dos Santos Pinto, Secretário(a), em 31/01/2025, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 47674789 e o código CRC 8525F18E.

Referência: Processo nº 10133.001714/2024-69. SEI nº 47674789
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